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pinHalZinHo e Usina solar Modelo 1; 2 fibras ópticas entre sE 
pinHalZinHo e Usina solar Modelo 2; 1 fibra óptica entre sE 
pinHalZinHo e aG nova Erechim; 1 fibra óptica entre aG Modelo 
e rp Modelo; 1 fibra óptica entre aG serra alta e aG Modelo; 2 
fibras ópticas entre sE itararé (são José do cerrito) e aG Vargem; 
2 fibras ópticas entre aG Vargem e sE campos novos celesc ; 2 
fibras ópticas entre sE campos novos celesc e sE capinzal; 1 
fibra óptica entre sE capinzal e aG piratuba; 1 fibra óptica entre 
aG piratuba e sE concórdia/ar concórdia; 1 fibra óptica entre 
aG palmitos e sE palmitos; 1 fibra óptica entre aG seara e sE 
seara; 1 fibra óptica entre aG itapiranga e sE itapiranga; 1 fibra 
óptica entre aG Jardinopolis e aG União do oeste; 1 fibra 
óptica entre aG União do oeste e aG Águas Frias; 1 fibra óptica 
entre aG Águas Frias e aG nova Erechim; 1 fibra óptica entre 
aG descanso e sE são Miguel do oeste; 1 fibra óptica entre aG 
Quilombo e sE Quilombo; 1 fibra óptica entre sE abElardo lUZ 
e aG abelardo luz; 2 fibras ópticas entre aG abelardo luz e aG 
são lourenço do oeste; 1 fibra óptica entre aG são lourenço do 
oeste e aG novo Horizonte; 1 fibra óptica entre aG novo Horizonte 
e aG Formosa do sul; 1 fibra óptica entre aG Formosa do sul e 
aG iraTi; 1 fibra óptica entre aG iraTi e aG Jardinópolis; 1 fibra 
óptica entre aG riqueza e sE Mondaí capivara; 1 fibra óptica 
entre aG Flor do sertão e sE MaraVilHa. para todos os trechos 
acima, o interessado deverá fornecer as terminações das fibras em 
distribuidores ópticos padrão 19”, com conectorização E2000/apc 
e sub bastidor para sobra de cordões. não serão aceitos pleitos 
parciais, apenas o todo. a solicitação de compartilhamento de in-
fraestrutura do detentor para fins de suporte deve ser feita em até 
10 (dez) dias, a contar da publicação deste, devendo atender ao 
disposto no art. 11 do regulamento conjunto, anexo à resolução 
conjunta anEEl/anaTEl/anp n.º 001, de 24 de novembro de 
1999 e devendo conter, no mínimo, as informações e documentos 
elencados no artigo 8° da resolução normativa anEEl n° 1.044, 
de 30 de setembro de 2022. Maiores esclarecimentos devem ser 
endereçados à:
celesc distribuição s.a.
departamento de Telecomunicações e compartilhamento – dpTc.
divisão de Engenharia de Telecomunicações – dVET.
av. itamarati, 160 – itacorubi – cEp 88034-900.
Florianópolis – sc.
Florianópolis, 24 de setembro de 2025. A Diretoria

cod. Mat.: 1120447

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS. aos 30 dias de 
setembro de 2025, a celesc distribuição s.a., de acordo com o 
que consta na listagem de Eliminação de documentos nº3/2025 e 
respectivo Edital de ciência de Eliminação de documentos nº3/2025, 
publicado no diário oficial do Estado nº 22556 de 17/07/2025, conforme 
processo encaminhado por meio do Memorando 2025.05.001584, 
procedeu à eliminação de 77,56 (setenta e sete virgula cinquenta 
e seis) metros lineares de documentos integrantes do acervo do-
cumental da agência regional de Tubarão, do período relativo a 
2005 a 2021. Moisés Diersmann - diretor de Gestão corporativa, 
em exercício. Wadricia Luiza Vieira - presidente da cpad.

cod. Mat.: 1120415

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 26725 – a presidente da companhia integrada de 
desenvolvimento agrícola de santa catarina (cidasc), no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 58 do 
Estatuto social e pelo artigo 5º do regimento interno,
- considerando o disposto no inciso XiV do artigo 30-a da lei 
complementar nº 741, de 2019, segundo o qual compete à sapE 
planejar, operacionalizar, coordenar, gerenciar e elaborar ações e 
projeto do programa sc rural, interagindo na fase de execução 
com as empresas vinculadas, cidasc e a EpaGri, que visem 
consolidar a política pública para o desenvolvimento do meio rural 
catarinense, por meio da captação de projetos, tendo como objetivo 
aumentar a competitividade das organizações da agricultura familiar 
por meio do fortalecimento e da estruturação das suas cadeias 
produtivas. - considerando a resolução nº 8, de 14 de março de 
2024, publicada no diário oficial da União em 18/03/2024, por meio 
da qual restou autorizada a preparação do programa de desen-
volvimento sustentável da agricultura Familiar de santa catarina: 
resiliência ambiental, inovação e inclusão social no Espaço rural, 
sendo mutuário o Estado de santa catarina, e entidade financia-
dora o banco internacional para reconstrução e desenvolvimento 
(bird).- considerando a edição da lei nº 19.056, de 17 de setembro 
de 2024, que autoriza o poder Executivo a contratar operação de 
crédito externo com o banco internacional para reconstrução e 
desenvolvimento (bird), com garantia da União, no âmbito do 

programa de desenvolvimento sustentável da agricultura Familiar 
de santa catarina: resiliência ambiental, inovação e inclusão social 
no Espaço rural, e estabelece outras providências. - considerando 
que as ações para implantação do projeto deverão estar rigorosa-
mente em consonância com os termos e condições estabelecidos 
no contrato de empréstimo celebrado com o bird, bem como com 
o Manual operativo do projeto (Mop), rEsolVE: art. 1º - instituir 
a Unidade de implementação do projeto do programa de desen-
volvimento sustentável da agricultura Familiar de santa catarina: 
resiliência ambiental, inovação e inclusão social no Espaço rural, 
no âmbito da cidasc (Uip-cidasc), mediante a seguinte composi-
ção: i- coordenador Geral da Uip; ii- Especialista em aquisições; 
iii- Especialista Financeiro; iV- Especialista em riscos ambientais 
e sociais; art. 2º - designar os empregados abaixo relacionados 
para compor a Uip-cidasc: débora reis Trindade de andrade - co-
ordenadora Geral da Uip, rodrigo neves dos santos - Especialista 
em aquisições, Tiago Teixeira laurentino - Especialista Financeiro, 
ody Hess Gonçalves - Especialista em riscos ambientais e so-
ciais. art. 3º. compete aos membros da Uip-cidasc a execução 
das atribuições previstas no Manual operativo do projeto (Mop), 
devendo cumprir as normas, regulamentos, instruções ou quaisquer 
outras disposições ali vigentes. art. 4º. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no diário oficial do Estado (doE/sc). 
art. 5º.  revogam-se as disposições em contrário. celles regina 
de Matos presidente da cidasc.

cod. Mat.: 1120201

PORTARIA Nº 26825 – a presidente da cidasc, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com que lhe confere o art. 
58 – inciso iii do Estatuto social da companhia, resolve homologar 
portaria de Grupo Especial de Emergência Zoosanitária no Estado 
de sc com a seguinte composição -  coordenação Geral: débora 
reis Trindade de andrade, José Henrique de oliveira; coordenação 
de operações de campo: césar augusto barbosa de Macedo, diego 
rodrigo Torres severo; coordenação de planejamento: rosemberg 
Tartari, priscila belleza Maciel; coordenação de logística: Elton 
carlos barbosa, richard Tadeu de Haro;  coordenação adminis-
trativa e Financeira: Maria Eduarda da conceição Martins, ramon 
becker nasario. a portaria entra em vigor na  data de sua publicação. 
processo cidasc 5717/2025. celles regina de Matos - presidente.
.

cod. Mat.: 1120500

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
RELATÓRIO
o presidente da Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão 
rural de santa catarina (Epagri), no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no artigo 62 do Estatuto social e no artigo 9º do 
regimento interno, resolve publicar as seguintes SAÍDAS:

NOME SAÍDA MOTIVO

Gilmar luiz Mumbach 15/09/2025 pedido de demissão

Eduardo Ferreira 
cesário

30/09/2025 pedido de demissão

antônio carlos aze-
vedo

30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

cirlei salete da silva 
Warken

30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

cristina botelho 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Humberto nunes 
ribeiro

30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

ildo José rauber 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Jefferson Oliveira 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Manoel Francisco F. F. 
da silva

30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Marcos Euclides Vieira 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

rosana Mazzucco 
Fontanella

30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Tarciso Trapp 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Vera lúcia da silva 30/09/2025 pedido de demissão-pdVi

Dirceu Leite
presidente

cod. Mat.: 1120211

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS  nº 00589/25 
ORIGEM: lei 13303/2016 - dispensa de licitação nº. 0211/2025d 
CEDENTE  Epagri - são Miguel do oeste (Gr) CESSIONÁRIA: 
companhia integrada de desenvolvimento agricola de santa ca-

tarina  CNPJ/CPF: 83.807.586/0001-28 OBJETO: cessão de Uso  
VIGÊNCIA: 20/09/2025 a 10/07/2029 VALOR GLOBAL: r$ 0,00 
ITEM ORCAMENTÁRIO: MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - dispensa 
de licitação ASSINADO EM: 20/09/2025, por celles regina de 
Matos, repres. legal

cod. Mat.: 1120407

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
porTaria n° 044, de 01 de outubro de 2025. a diretoria Executiva 
da scpar porto de imbituba s.a., no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e em conformidade com o disposto no art. 
9º, inciso i, §3º, do plano de cargos comissionados – pcc, que 
estabelece ser a função privativa de empregado concursado, com-
petindo à diretoria Executiva a nomeação e a exoneração, resolve: 
art. 1º nomear o sr. Valdomiro ribeiro da silva netto para exercer 
o cargo de Gerente de compliance e Gerenciamento de riscos 
da scpar porto de imbituba s.a. art. 2º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. signatários: christiano lopes de 
oliveira, diretor-presidente, alexandre pinter, diretor de Gestão e 
Finanças, José João Tavares, diretor de infraestrutura e operações 
e Joelson duarte, diretor de planejamento e assuntos regulatórios 
da scpar porto de imbituba s.a.

cod. Mat.: 1120561

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0128/2025 de 01/10/2025,
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da scpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o senhor Joni Maer Penteado Hara, Gerente do Terminal 
Graneleiro, matrícula: 040465-9, como Gestor, e os senhores 
Valdemar Domingues Penteado Junior, matrícula: 040.511-6 e 
Luiz Ricardo Nascimento, matrícula:003.676-5, como Fiscais do 
Contrato CT 0087/2025, celebrado com a empresa Automatic 
Indústria e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda., nos 
autos do processo sGp-e: psFs 0922/2025. são Francisco do 
sul, 01 de outubro de 2025. diretor presidente - Cleverton Elias 
Vieira e diretor de operações e logística - Guilherme Custódio 
de Medeiros.

cod. Mat.: 1120352

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0132/2025 de 30/09/2025,
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 44 do 
Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul s.a., 
resolve: NOMEAR América Cardoso Tsakiris como supervisora 
de administração a partir de 24.09.2025, no âmbito da scpar 
porto de são Francisco do sul s.a., de acordo com os autos do 
processo sGpE psFs 2302/2025. são Francisco do sul, 30 de 
setembro de 2025. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e 
diretor de administração e Finanças - Lindomar de Souza Dutra.

cod. Mat.: 1120421

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0133/2025 de 30/09/2025,
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 44 do 
Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul s.a., 
resolve: NOMEAR João Jaime Cidral Sobrinho como coordena-
dor de contabilidade, no período de 16/09 a 03/10/2025, durante 
as férias da titular adriana Fernandes Flores réquia no âmbito da 
scpar porto de são Francisco do sul s.a., de acordo com os autos 
do processo sGpE psFs 2284/2025. são Francisco do sul, 30 de 
setembro de 2025. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e 
diretor de administração e Finanças - Lindomar de Souza Dutra.

cod. Mat.: 1120422

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0134/2025 de 30/09/2025,
com base na atribuição de competência delegada pelo art. 44 do 
Estatuto social da scpar porto de são Francisco do sul s.a., 
resolve: NOMEAR Verena Jill Tavares como supervisora de ope-
rações e programação a partir de 01.10.2025, no âmbito da scpar 
porto de são Francisco do sul s.a., de acordo com os autos do 
processo sGpE psFs 2302/2025. são Francisco do sul, 30 de 
setembro de 2025. diretor presidente - Cleverton Elias Vieira e 
diretor de administração e Finanças - Lindomar de Souza Dutra.

cod. Mat.: 1120423
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